
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 7.448-B DE 2006

Altera a redação do art. 458 da
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973, que institui o Código de
Processo Civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo tornar acessí-

vel a todos a compreensão da parte dispositiva de s entença

judicial.

Art. 2º O inciso III do caput do art. 458 da Lei

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar  com a

seguinte redação:

“Art. 458. ............................

................................................

III - o dispositivo, em que o juiz re-

solverá as questões, que as partes lhe submete-

rem, redigido de maneira acessível a elas.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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